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Governo Ccnti <íí3i.

2.1 Secção—Ministério dos negócios
da justiça. Rio de Janeiro 12 de abril
de 187â.

Illm. e Exm. Sr.

Km officio n. 31 de 2Í de janeiro^ do
anno passado o antecessor de V. Exc.
submetteo á consideração do governo im-

perial a seguinte duvida suscitada pelo
juiz de direito da capitai:—se a demissão
do emprego extingue a pena de suspensão
em que tenha incorrido o funeciunario
publico. Esua magestade o imperador,
conformando-se por sua imperial eimme-"
diata resolução de 6 do corrente com o

parecer, junto por copia, da secção de jus •

tiça do conselho d'estado, houve por bem
mandar declarar a V. Exc. que a pena
de suspensão do empregado publico não
se limita ao exercieio do emprego, por eu-

jo abuso foi elle condemnado; e sim esten-
de-se a todas e. quaesquer outras aUribui-
ções que o mesmo empregado exerça ou
tenha direito de exercer; prevalecendo,
portanto, a doutrina do aviso n. 239 de
2 de agosto de 1867, conforme a juns-
prudência adoptada pelo supremo 

'tribo-

nal de justiça.
Deos grande a V. Exc— Francisco de

¦Paula de Negreiros Sayão Lobato—Sm.
presidente da província do Piauhy.

Cumpra-se e archive-.se.
Palácio do governo do Piauhy, 8 de

março de 1872.—Pedro Afonso.
¦ í s <í íi

Senhor Vossa magestade Imperial para
firmar a intelligencia invariável entro os
avisos do ministério da justiça de 27 de
setembro de 1860, n. 282 de. 30 de ju-
lho de 1868, e o de n. 239 de 2 de agos-
de 1867, que declarou doutrina evidente-
mente opposta à dos primeiros, mandou re-
metter á secção de justiça doconselho de es-
lado e o officio junto n. 21 de 3 i de ja-
neiro. ultimo, e mais papeis com que o

presidente da provincia do Piauhy infor-
mou uma consulta do juiz de direito da
capital sobre a seguinte dúvida: se a de
missão do emprego extingue apena de
suspensão em. que tenha incorrido o fun-
ccionario publico. A este respeito ã se-
cretaria deu as seguintes informações:—
Não ha a menor duvida que os avisos de
27 de setembro de 1860 e n. 282 de
30 de julho de 1868 resolvem cabalmeiij
te a questão. Assim se deve responder-
approvando a resposta do presidente. 2,a
secção em oi°de abril de 1871 servindo
de direclor—Achilles Vare/ao. O presi-
dente da proviric-ja do Piauhy submette á
reconsideração do governo.a seguinte du-
vida: se a demissão do emprego extingue
apena de suspensão, em que tenha íncor-
rido Ò funecionario publico.

Esta duvida foi solvida affirmativa-
mente pelos avisos de 27 de setembro
de 1860 e n. 282 de 30 de julho de

1868, em que declarou se ao presidenlo.
da provincia do Amazonas que a demis-
são extingue apena de suspensão, a qual
não comprehende empregos futuros, que
o réo possa servir; e negativamente pelo
aviso n. 239 de 2 de agosto de 1807, n.
2. em que declarou-se ao presidente do
Ceará que a demissão do cargo não im-
porta a absolvição da pena do suspensão,
a qual comprehende o exercício de quaes
quer outros empregos. O juiz de direilo
da'capital do Piauhy rondemnou a cinco
mezes de suspensão do 'cargo, a um cida»
dão, que tinha sido escrivão do subdeie-
gado, instaurando o processo, quando elle
já não occúpàva o lugar. Tendo remeti i-
do a guia ao juiz municipal, este não deu
execução a sentença, por julgar exlincta
¦apena, á visla daquelias primeiras decisões
do governo. O juiz de direito representa
pedindo esclarecimentos; c o presidente
embora opine lambem pela exlincçào da
pena, traz a duvida á nova apreciação. O
aviso de 27 de setembro é mera declara-
ção, mas o cie 30 de julho olíerece funda-
mentos, que não o escorão diante da Je^
gisíação em vigor. Depois de declarar
que a demissão extingue apena de su.spen •
são, a qual não comprehende empregos
futuros, em que possa o-rèo servir, acres-
centa:—a doutrina contraria importa à
confusão das duas penas, alias muito dis»
tínetas, da suspensão simples e a perda do
emprego com inhabilidade para outro; e
inverte à graduação da penalidade do art.
129 do.cod. Crím-j tornando o minimo da
pena mais grave do que o máximo. . Mas.
Io não existirá tal confusão se se reflectir
que apena da perda do emprego com in
habilidade para outro é cousa muito di-
versa. da de simples suspensão, embora
durante o tempo da suspensão o empre-
gado não possa exercer seus empregos,
nem ser empregado, em outros, salvo nos
de eleição popular.

A perda do emprego definida no arú
59 do cod crim importa na perda de todos
os serviços que os-réos houverem prestado
nelle.,Sendo assim o condemnado á perda
do emprego com inhabilidade, terminado o
tempo, damhabilida.de-, pode ser novamente
empregado; mas não pode reunir serviços
passados aos que depois prestar.

E o suspenso, cumprida a pena, reúne
os serviços anteriores aos que fizer dahi
em diante. Se, durante a suspensão, de-
mitle-se ou é demillido, ainda fica com
esses serviços, qne lem valor real para
promoção e para aposentadoria em outro
emprego, em que va servir depois. 2° a
doutrina contraria á do aviso de 30 de
julho de 1868 não. inverte a graduação
dá penalidade do art. 129 do cod crim,
tornando o minimo da pena mais gr^fe
do que o máximo, como presuppõe-o
mesmo aviso. Perda do emprego, como
fica dito; não é.simplesmente demissão do
emprego; é principalmente perda de to-
dos-os serviços, que o réo nelle houver
[) restado.

Ora.
máximo. Perda do emprego, moslo ou

oííâio, com inhabilidade para oulro por
umlanno, e multa conesppndente a seis
meies. Grau. médio. Perda do empre
go e a mesma muita. Grau mínimo—sus-
pensão por Ires annos, o multa correspon-
dente a trez mezes. Quanto a impossibi-
lidado de exercer oemnrego ou. de ser no-
meado para outro no grau minimo é o pe-
rioiode trez annos, e no máximo de um.
mas a perda do emprego, importando a
de Iodos os serviços nelíe prestados, é pe-
na muito mais grave qne a mora suspon-
são|por trez annos: não ha pois confusão
de jpenas; confusão existe em snpfmr :i

pertládo emprego definida no art. 59 me-
ro feto da perda do emprego pela demis-
são! administrativamente dada a pedido ou
não. Essa confusão é que deu lugar a
opinião sustentada no aviso. 3;.° a pena
de suspensão não consiste meramente na
privação do exercieio do imprego, por eu-
jos actos o funecionario respondeu era juízo;
cònlstè lambem:— na cessação do exer-
ciciò de quaesquer outros empregos ou
hineçoes

as penas do arl .129 «ão nográo

na impossibilidade de
ser o funecionario suspenso empregado
enlmutióT empregos^talv^lfó^^è^^eíçãf"
popular. Arl. 59 do cod crim—Portanto
cessado oempregoMião cessão virtualmente
os outros éiíéitôs da pena,a vista da clara
eterminanle disposição da lei: 4° E se
fosse possível limitar essa extensão dá
pena, a acçao do poder judiciário seria
iíludida pelo funecionario^ demittindo se;
pelo governo concedendo-^be demissão e
nomeando o pára melhor emprego, se as-
simllieparecesseconvenienle. Desse modo
o -prevaricador ,oconcússiohario,o funecio-
nario que excedesse ou abusasse de sua au-
toridade ou da influencia proveniente do
emprego, ou que não fosse exacto nocum-
prirnento de seus deveres, embora pela
acção popular levado aos tribunaes, pro»
cessado e condemnado,podena,dada a sua
de|issão,ser collocado em melhor empre-
r Imlugarde maior influencia, uma vez q'
apiua fosse somenle de suspensão e multa,

Esta simples consideração, se não a le-
trajçlara do código, basta para sustentar
a doutrina do aviso n. 239 de 2 de agos-
to de 1867. Directória geral, 25 de
abril de 1871. André Augusto de Pa-
dua Fleúry.

A doutrina .do aviso m 239 de 2 de
agonio de 1867 é conforme a dás impe-
ríat resoluções de 30 de desembro de
Í8&6 e 25 de fevereiro de 1860, toma-
dai-sobre consultas da secção dos nego-
cios do império do conselho d estado de
29 \ Io dos referidos mezes e annos, que,
firihándo a intelligencia do arl. 58 do
coi crim, declararão que apena de sus-
pensão do empregado publico, não se li
mia ao exercício' das funeções cU cargo:
'por cujo abuso foi condemnado, o-sim es-
tende-se a todas e quaesquer Outras fume-
çõéV.que o empregado exercesse ou tives-
sejdi|e.ito de exercer.

K' lambem conforme a jurisprudência
do-supremo tribunal de justiça, q1 recente-
mente pronunciou econdemnou á pena de
snfpensãd um funecionario por abuzo do

cargo de qual ja tinha pedido e obtido
demissão.

Inconvenientes'semelhantes aos de que
f dia o finai do aviso de 30 de julho de
1868, quo poderão ser notados, são ine-
vilaveis, qualquer que seja a doutrina
preferida, pois qué demonão da tendeu •
cia abusiva para acumulação dos empro-
gos, ainda os# mais disparatados. Assim
a "secção de justiça do conselho de estado
concorda com o parecer do conselheiro
direclor geral, que fica Iránseripto. Vossa
magestade imperial mandará o que for
mais acertado.

Saia das conferências da secção de jus-
tiça do conselho de estado em 3 de no-
vemnro do 1871. Barão das irez Bar-
ràs-pfee Tlumia- Nabuco de Araújo—:
Carlos Carneiro de Campos.. Como pa
reco. Paço 6 de abril de 1872. Com
a rubrica de sua megeslade o imperador
Francisco de Paula de Negreiros Sayão
Lobato^ConlVre—José üoiilo da Cunha
Fígueredo Júnior,

-.v--.--- -. -_g«fytò4MJA0!m
expediente no dia 10 nn maio de 1872

2." Secção=»Òflicio n> 53 ao inspector
da lhesouraria de fazenda--=Achando^e
no exercício do cargo de gerente da com-

panhia do navegação a vapor no rio Par-
nahiba desta provincia para o qual foi no-
meado o bacharel Manoel íldefonso d.c
Souza Lima, devidamente affiançado pe-
ranle a directória no forma dos estatutos
da mesma companhia, tenho resolvido-

que sejão feitas dircclamente ao dito ge--
rente quaesquer pagamentos a que acom-

panhia tiver direilo, nossa repartição, in-
dependente de apresentação de procura-
ção da directória. O que coràrinmico a
V. S. para seu conhecimento e execução.

Miilalis miílandis ao do llíesoüro pro-
vincial.

—idem idem n. 57 ao mesmo—Man-
de V. S. pagar ao gerente da companhia:
de navegação a vapor no rio Parnahiba d
quantia dè quatro contos de reis, prove-
nieiite dá subvenção devida a mesma com-
panhia, correspondente ao mez de abril
ultimo.

Em officio n. 56 scientiíieou se ao go-
rente da companhia de navegação a vapor
no rio Parnahiba.

{.* SerçOo=ídem n. 61 ao commaii-
danle.superior da guarda nacional do mu-
liicipio.dtí Valença—Declaro a V. S. em
resposta ao.seu officio de. 16 de abril ul-
limo, qne competindo ao quarlel-mestre
geral desse commando receber na thesón-
raria de fazenda a quantia de 32§2Ü0 rs.
para a compra dos objeclos de expedienio
'poi&V. S. reclamados para a guarda na-
oional desse município, deve V. S. expe-
dir suas ordens oesie sentido, visto como
já se acha ordenada nVimella repartição
a entrega de semelhante quantia.

lidera idem n. 66 ao dos 'PícoWSe«

Mudei um acaba de ser declarado em aviso
de 10 de abri! ultimo, não pode ser ga«
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gregado ao estado-maior da guarda na
cional de Vaiem;., conforme requereu o
major Ajudante de ordens desse comman-
do superior, 3oaq.ii.rn Rodrigues de
Sousa Martins, por não ter decorrido o
praso de seis mezes, corilados da dala da
apresentação do official, com a respectiva
guia e patente ao chefe da guarda nacio-
uai do districto de sua nova residência
como exige o arl. 45 do decrelo n. 1130
de 12 de março de 1853; o que lhe com
inunico para os íins convenientes.

=Idem idem n. 02 ao de Príncipe
Imperial-—Em resposta ao olíieio de V.
S. de 22 demarco ullimo, declaro lhe,
(jue ja achando-se competenlemente lega
lisado e despachado na íhesouraria de fa •
zenda, o pedido de objedos de expediente
reclamados por V. S, para a guarda
nacional desse municipio, na importância
de i8Ü$000 reis, deve o capitão quartel
mcslre geral desse commando, por si ou
seu procurador, receber n'aquella repar-
tição a mencionada quantia e effecluar a
compra de laes òbjectòs, como lhe com-
pele.

2." Secção—Idem n. 52 ao presidente
e membros da direcloria da companhia
de navegação a vapor no rio Parnahiba—
Respondo ao officio que. em data de 8 do
corrente, me foi dirigido pela direcloria
da companhia de navegação a vapor no
rio Parnahiba, aceitando o seu oííereci-
mento constante do mesmo officio, e di
signo o dia 13,peias 10 horas da manhã,
para a partida do vapor < Conselheiro
Paranaguá » com destino a villa da Man-
ga, e porque convenha proceder as ob-
servações c esludos precisos, afim de re-
mover os obstáculos que se oppõem ao
prolongamento da navegação alè a quelle
ponto, e não exista nesta provincia, outro
engenheiro, alem do que está á serviço da
companhia, ao qual possa incumbir os
estudos concernentes ao melhoramento,
que tenho em vista, e que é de máxima
utilidade para a companhia, julgo conve-
nienteq'odito engenheiro me acompanhe.

i.B Secção—Idem n. 65 ao major João
da Cruz e Santos^Respondo o sen offi-
cio cio Io do corrente, transmiltindodhe
copia do da câmara municipal desta capi-
tal; a quem mandei ouvir acerca de mate-
ria do seu referido officio.

Despachos.
João José Pinheiro—Concedo trinta

dias de conformidade com o disposto no
art. 55 do regulamento n. 76 de 27 de
desembro do anno passado.

Antônio José da Cosla==Concedo.
Segisnando Pinto de Mesquita—Defe

rido.
Anlonio Monteiro da Cunha=Concedo

sem vencimentos.
Odorico de Carvalho e Silva Castello-

branco—Indeferido, a vista da informação
do thesouro provincial.

Dia 11.

i." Seceão=Portaria— O presidente
da provincia sob proposta do Dr chefe
de policia conlida em officio n. i3f,data-
do de hoje, nomeia para diversos cargos
policiaes do termo de Campo-maior os ei-
dadãos seguintes.

Para delegado.
Capitão Francisco José Teixeira.

Supplentes.
i.° José Francisco de Andrade.

Para subdelegado do 1.° dislriclo, #.
Raimundo José dos Santos.

Supplentes.
l.° Joaquim Ferreira Façanha.
2.° Francisco Dias de Miranda.
3.° Maneei da Costa Araújo.
Para subdelegado do 2.° dislriclo.

Simplicio Torres Cosia.

Snpplenles.
i.* Mariano José da Paz.
2. Bejisario José de Carvalho.
3." José Marques da Cosia Freire.
==**Idem—O presidente da provincia de

conformidade com a proposta do Dr. clm-
fe de policia em officio n. 135 datado de
bojo nomeia para diversos cargos policiaes
do lermo de Oeiras os cidadãos seguinte:

Para delegado
Tenente-coronel Manuel lgnaeio (TAra-

ujo Cosia.
Snpplenles.

l.° Benedito de Sousa B-ilto.
2.° Cynobelinõ Ferreira de Carvalho.
3.° Viclalino Jusliniano de Figueredo

Rocha.
Para subdelegado do 1.° dislricto.

Carlos Luiz Pinto Corrêa.
Snpplenles.

i.° Joaquim José de Sonsa Reis.
2.° Raimundo de Sousa Britto.
3." Manoel Marques Ribeiro.
—Idem—ü presidente da provincia,

baseado no~§ 2.°do art. l.° do decretou.
4068 de 5 de janeiro do anno passado,
nomeia a Segisnando Pinto de Misquih,
pretendente aos officios de escrivão de or-
phãos, capellas e resíduos da villa de Pe-
dro 2.° para exercer provisoriamente os
ditos officios.

—Idem—O presidente da provincia,
lendo em vista a proposta do commaudan-
le da companhia de reserva do municipio
de Campo-maior, de 1! de março, infor-
mada pelo respectivo commandanle supe-
rior, em 24 de abril ullimo, resolve nos
termos do arl. 48 da lei n. 002 de 19 de
setembro de 1850, nomear para alferes
da referida companhia o guarda Ballhazar
Gonçalves Meneo;
^fr^Idem— O presidente da provinha,
tendo em vista as provas do exame a que
se submetteu Polydoro Massilon da Silva
Monteiro., resolve nomeal-o para reger ef
feelivãmente a cadeira da Ia5 lettras do Io
gráo da povoação de N. S. Apparecida.

=Idem—O presidente da provincia,
attendendo ao que lim requereu o bacha-
rei José Luiz da Silva Moura, juiz de di-
reilo da comarca de Oeiras, resolve con-
ceder-lhe dous mezes de licença sem ven-
cimentos para tratar de sua saúde, onde
lhe convier.

Fizerão-se asprecizas commuuicaçõcs.

'O PIAUHY. f
Theresina, 24 dejMaio de, 1872. {

i
O Sr. coronel Ozorio e o seo titulo [dé

6.° viça presidente.
Não pretendíamos tratar rnais desta questão, poi

que a temos descutido sulficientemente em outros nu-
meros deste jornal; mas como o Sr. coronel Ozorio
ensisla em allirmar, contra o que temos assevera-
do, que exííiniò em câmara a carta 'mperiárilê
6." vice-presidente desta provincia, dizendo que lhe.
foi .. subtraliida, como acaba de fszel-o em uma
petição que derigio á presidência, o que é inexa-
cio, não nos podemos eximir, por própria dignidade,
de aüduzir ao que temos dito novos argumentes pirra
provar que o Sr. coronel Ozorio elíêcci-vaíirentei-nãp
apresentou em câmara uma tal cana.. /Orem éra possi-vei fazel-o^, assim como não exhibio algum outro ti-
tulo de qualquer naturesa.

Sendo o Sr. coronel Ü.íorio transferido d- 4.° para6o vice-presidente ern 6 de novembro de Í8iS, depois
do que muitos outros ja forão nomeados para aquell--
lugar, no qual servio ultimamente o fallecido tenente-
coronel José Amaro M.icliado, não éra possível due
prestasse juramento com aquella carta (a de 4.° uee-
presi de n te), vii,lo ser um titulo caduco e ja sem <>f-
feito. Nem'o Sr. coronel se-atreve a aílireri-il-o, por
que tem dite por mais de uma vuz que a caria cètn
(jue prestar^ juramento fora a Üe 6.° um-ovc^âeih
que lhe fora suliirahidn, e a de 4 o S. S. a postetiêrii T.iz di>so reserva.

Vejamos agora se podia tár prestado com a de 6 "
e antes que emitíamos qualquer jnizò arespeito, sHa-
nos licito transcrevei' o aviso de 24 de júlüó de l.Stô.
base de nossa argumentação.

« íilm. e Exm. Sr.—Con vindo obviar a repetição« do facto de haver um vicc-presideale d* proriníia« se conservado ua administração delia, depois de a!. terada a ordem dos vú-e-presidêntes, na qual m. mudado do 1.» para ô> Iogar, dando por moliv.

« do s**o procedimento nlo tarom nova earl % os di. >s
« vic-prcíid-iili**, c»ja ordem foi altera.! >. Manda
« sua magwlnile o itup -radoi- declarnr a V". Exc, qui?« nenhum futidninemo lem arjiií-llr» ton; visto tju*i
« possuindo idlcs ja um titulo, è bdslantt para rosti-

lar a suecessão ha presid tíicíà a carta imperial </¦'<?
a determina, cuja disposição sempre se itoinniu.ii.ca

« aos presidentes das províncias e as caui-iras muni-
i cipi * das capitães.

« O que pirlicipio a V. Exc. para seo conhecimen-
» lo e güverno — Ueoa guarde a V. Exc—Palácio do

« Hio de Janeiro eiii ãi de julho d«» 1318—- José" Pedro
« Dias di> Carvalho—Sr. presidente da provincia do
« Piauhy—r.niiipr.i-e e regislre-se.—Palácio do gòver-« no da província do Piauhy, 1." de setembro de ltíiS.
« —A. P. Peretli »

Conforme a doutrina deste aviso è claro qne no
vice-presidente Iransferido de um pira outro Iogar não
se expede nova cait.i; mas è indispensável para regu-
lar a suecessão na presidência a carta inineiial que de
terminou a sua transferencia, que elle julga b.istante,
isto è) o que de menos se pode exigir para que um vi-
ce-presidente em laes cowdiçrJes possa assumir legal-
mente a administnição.

Màs, perguntamos, esta caria que determinou a
transferencia do Sr. coronel Ozorio foi expedida,—oüe
a possuiò algum dia e consla du secretaria o registro
delia no livro de cartas * títulos' ?

Sendo taes cartas dirigidas, não aos vicé-pres dentes
transferidos, mas ao presidente da provincia, como
do seu estilo se deprchenüe e verificamos da que
transferia o coronel Theolonio de Souza Mendes de
1° para 2'' lugar.»sáo as mesmas registradas em livro
próprio e archivadas na secretaria do governo, donde
se deu a seguinte certidão a respeito da do Sr. coronel
Ozorio.

« Em cumprimento do despacho retro do Exm. Sr.
. presidente da provincia certifico que desta secreta-
« ria irão consta, nem registrada, nem rm original, a
c caria imperial de que truta o supplicante, transfe-
« rindo de 4o para Gu vice-presi lente da provincia, o
« coronel José Francisco de Miranda Ozorio, em data
« de 6 de novembro de 1848.

« E para constar passou-se a presente certidão. Eu
« José Gonçalves Villarinho, official archivista a es-
< crevi—Secretaria do governo do Piauhy 8 de maio
« de 1872. Eu Joio de Castro Lima e Atin-.dda, chefe
« de secção servindo de official a subscrevi—O chefe
« de secção servindo il.i secretario João Augusto Roza.

Ora, sendo laes cartas dirigidas, como dissemos, di-
rectamente aos presidentes de províncias, e não cons-
tando da sèciefaria do governo, quer em original,
quer do registra,—a que determinou a transferencia do
Sr. coronel Ozorio, segue-se que ella não foi expedida,
ou foi extraviada antes da chegar ás mãos do presidente

E sendj islo cerlo, como não pode soffrer contesta-
ção em vista da certidão supra, onde achou o Sr. co-
ronel Ozorio a que diz ler apresentado eiu câmara e
em vista delia prestado juramento ? /

Do expo.^loé patente, é claro como a hn mendhna
que o Siv coronel Ozorio assumiu a adiniidstrayão da
provincia sem titulo que legitimasse a tua serventia;
e embora insista em afflrmar o contrario, islo não lem
valor algum em vista do que fica provado neste e em
outros números anteriores, e só a necessidade de sus-
tentar o que uma vez affinnou é que o arrasta ao
triste papel de querer lutar contra a verdade, resal-
tando ficar demonstrado que a seriedade o boa fé
não presidirão neste negocio o seu procedimenlo, tanto
mais reprehensivel quanto em sua insistência quer
macular a reputação de um empregado, que, posto que
moço ainda, tem a vantagem de nunca haver com-
metlido um acto semelhante, que desse a alguém o
direito de suspeitar da sua probidade.

Este seo procedimento, Sr. coronel, não tem qualifi-
cação possível ! Que S. S. quizesse de algum mo-
do cohonestar o seo procedimento, legalisar os seos
actos, admiltimos; e toleraríamos ate certo ponto os
esforço? qne para isso fizesse; porem que pretenda jus-
tillear-se prejudicando a reputação de uni funecionario
proüidoso, quando a consciência lhe r/iz que S. S. é o
único culpado.é um facto que nos abslemos de qualili-
car,para que cada um ajuise delle segundo a sua- consci-
eucia e os scos princípios de honra.

Rusta-nos porem uma consolação:—que apesar dos
meios reprovados por S. S. empregados, jamais conse-
guirá obscurecer a verdade, e ahi está a openião pu-
rlica, juiz soberano e inflexível das nossas acções, que
ha de julgal-o, máo grado seo.

Pouco imporlão as ovasões (1'aquelles ?os qiia-
es servio com sacrifício de sua reputação, porque ellas
não podem suavisar a reprovação intima e tormento-
sa da própria consciência, e quando isso não bastasse
para compensar o nosso trabalho, fica-nos o prazer de
bavíl-o photograpfiado moralmente, fazendo-o bem
conhecido dos seos concidadãos,antes que descambasse
para a sepultura deixando uma idéa illusoria dos seos
sentimentos.

SEiarsíerio dos negócios esíraugeiros.

Decheton. 4,918 de27 demarco de 1872
Promulga o tratado definitivo d-i paz entre

o império do brazil e a republica do Pa-
mguay.

Toodp-se concluído e assigbatlo em As-
sampção, aos 9 de janeiro ultimo o tratado
definitivo cie paz entre o império e a republica
do Paraguay, e aehindu-se esle aclo mu lua-
mente ratificado, liuvendo-se trocado as ra-
tificaçães nesla corte em 26 do corrente mez:
S. A. a Princesa Imperial Regente, em nnme
de S. M. o Imperador o Sr. D. Pedro 11, ha
por bem ordenar que o dito traUnlu seja ob-
servado e cumprido tão inteiramente como
oelle se contem.

iManoel Francisco Correia, do conselho.de
S. M. o imperador, ministro e secretario de
estado dos negócios estrangeiros, o tenha as-
sim entendido e expeça para esle üm os des-
pàènos necessários.

Palácio do Hio de •Ameirn, aos 27 d\m d\
me/, da iii»i\'ti do !87i, õl" tl.i i.iiIepuntMli*
Cia 0 lló í(l.p!«-li«i,—-Pht.NCtZA hlÍ'EIUAL -Hs«
gcxte.—Manoel Francisco Correia.

Xú<. n Princesa hnncriar, herdeira pre-
siimptiva Ia coròj, Rfgutiltv-çtii nõine de'S.
M, o imperador o Sr. D. Pedro II. por gra-
ça de f)'His o unanime acclamaçüo dos povuí,
imperador conàliluclonal e defúusòr perpetuo
do brazil, otr.

Fazemos sabor a todoá os que-a presente
carta de conlirmaç.io, approvaçlu e ratifica-
ção viram, que aos nove dias do mez de j,•..
peiro de 187-2 cnncibi-se e assignou-se na
cidade de Assump';ão, entre nós e S. Exc. o
Sr presidente da republica do P.iraguay, pe-
los respectivos (ilenipotencNrios, miuni.ii.is do*}
competentes plenos poübres, um tratado do
iheor seguinte:

Tratado definitivo de paz.

Em nome da Santissima Trindad.*:
S. A. a Pnticeza Imperial do brazil, Re-

gente em nome do Imperador o Sr. D. Pe-
dro II, de uma parte, e tia outra a republica
do Paraguay' animados do sincero desejo de
restabelecer a paz sobre bases sólidas que as-
segurem a boa intelligencia, lurmonia e ami.»
zade que deve assistir entre nações visiulias,
chamadasa viver unidas por laços de perpetua
aliiança.e evitem as perturbações que lêem sol'-
frido seus respectivos puiíes, resolvendo as
questões que deram origem a guerra, j:s que
dellas tefim surgido, e consignando em esli-
pulações expressas os princípios qu-'. devem
decidir as que no ftiluro possam surgir, .fa-
zenda assim impossível, ou mui diilicii, que
se torne a empregar a força corno meio d-
decidir suas quesíões, se infelizmente sobreyie*
rem, resolveram com este objeclo celebrar
um tratado definitivo de paz, e para este fim
nomearam seus plènipolénciarios, a sabei:

S. A. a Princeza Imperial db Brazil, Re-
gente em nome «lo Imperador o Sr. D. Pedro
II, a S. Exc. o Sr. João Maurício íldinderlev,
bano de Golégipe, senador e grande do Im-
perio, membro do spu conselho., commenda-

I dor da sua imperial ordem da Roza, grã-cruz
da ordem de N. S. da Conceição de villa Vi-
cosa, de Portugal, da real ordem de I/.abel a
Catholica, de flespanhá, e da de Leopoldo da
Bélgica, seu enviado extraordinário e minislro
píenipotenciario ern missão especial.

S. Exc. 6 Sr. O. Salvador Jovcllanos, vi-
ce-presidente da republica do Paraguay, em
exercicio do poder executivo, ao Sr. D. Car-
los Loizaga, senador uã republica.

Os qtraesj depois de lerem reciprocamente
communicado seus plenas poçjeres, achando-
os-em boa e devida forma, convieram nos ar-
ti gos seguintes:

Art. Io Haverá desde a data do presente
tratado paz e araisade perpetua entre S. M. 6
Imperador do Brazil e seus subdilos, de uma
parte, e a republica do Paraguay e seus cida-
dãos, da outra parte.

Art. 2o. Os limites do império do Brazil
com a republica do Paraguay serão ajustados
e definidos em tratado especial, o qual cons-
tiluirá aclo dislinclo do presente, mas será
assignado simultaneamente com este. e terá a
mesma força e valor qne delle fizesse parte.

Art. 3." O governo da republica do Para-'
guay reconhecerá como divida da mesma re-
publica:

;1.° A importância da indemnisação dos
gastos de guerra que fez o governo de S. M.
o imperador do Brazil e dos damnos causa?"dos âs propriedades publicas, que se fixar ua
convenção especial de que traia o art., 4n.

2.° A importância dos damnos e prejuízos
büsadòs ás pessoas e cidadãos do referido
Estadod

Esta indemnisação será fixada na forma do
art 5.°

Art. 4.° Uma convenção especial que será
celebrada, o mais tardar denlro de dous annos,
lixará benevolamente o quantum das indemni-
sações de que trata o i.° numero do art. ante-
cedente, á vista dos documenlos officiaes; re-
guiará a forma clò pagamento e as quotas do
juro e da atiiorlisação do capital: e designará
as rendas que tenham de ser appiicadas ao
pagamento;

Ari, 5," Dous mezes licnais dè trocadas-as*
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riilHlcaçüos <1o prosonle tratado, nom
un. i commisslio intxlu que secompm
ti-; juizes e dons árbitros para ex un
liquidarem as iudumnisações provem'.
causas mencionadas no segundo uui
arl. 3.°

Esla commisslío reunir-se ha nas
do Rio de Janeiro ou de Assumpção
me convierem os dous governos.

No caso do divergência entre os j
rá escolhido ü sorte um Jos arbitro,
decidirá a questão.

Se acontecer (o que não é de espi
uma das alias parles contratantes, |
.píer motivo que seja. deixe de nom-
commissario e arbitro no prazo hcíii
lado; ou que, depois de iiomeal-os,
cessario subsliluil-os, os não suhst
lr<) de igual prazo, procederão o cot:
o arbitro da outra parte contfat.ínte
e liquidação das respectivas reclamai
suas decisões se sujeitará o goveri
mandatários faltarem.

Arl. 6.° Fica estabelecido o pra?
zoito mezes para a apresentação de
reclamações que devem ser julga
commissão mixta de que falia o artif
dente, e lindo esse prazo nenhuma
clamiçãú será allendida.

A divida desta procedência será
governo paraguayo, á medida que
quidando, em apólices ao par, que
juro de 6 por cento e tenham a au
de I por cento ao anno.

A amorlisação far-se-ha ao par
podendo assistir ao aclo o cônsul da
clàínaíitéque residir no lugar em qu
lizada a dita operação, e que uòuvei
ra isso autorizado.

Ar. 7." Estando ja pelos respecl
dos declarada livre para o òomrnerci
as nações a navegação dos rios Para
ranà e Urttguay, as altas parles co
reconhecem em principio, e compt
so a apjjlitíãr desde logo nas águas
risdicção as cláusulas ralativas a navi
vial, que vão exaradas no presente t

Art. 8.° E' livre para o commen
das as nações a navegação dos rir
sua foz alé os portos habilitados ou
esse fim furem habilitados pelos r
Estados.

Ar. 9.° A liberdade de navegaçã
das as bandeiras, de que trata o ar
cedente, não se entende a respeito
entes (salvas as leis ou éstipulações
em contrario) nem da que se faça
porto da mesma nação.

Cada Estado poderá reservar assii
mo aquella navegação para a sua
sendo comtudo livre aos cidadãos
dos outros Estados rebeirinhos carr
mercadorias nas embarcações empre
se mesmo commercio interior ou"de c

Arl, 40. Os navios de guerra d
ribeirinhos gozarão também da lib
transito e de entrada em todo o mn
habilitados para os navios mercante

Os navios de gr«erra das nações
rinhas somente poderão chegar até
cada E-itado ribeirinho lhes fôr isst
do, não podendo a concessão de u
estender-se além dos limites do sei
nem obrigar de forma alguma aos
beirinhos.

Avt: 11. Os navios mercantes q
jam de um porto exterior, ou de ui
tos lluviaes de qualquer dos Estad<
nhos, para outro porto do mesm >
de terceiro, não serão sujeitos em
lo pelas águas dos Estados interm
nenhum ônus'ou estorvo, nem á le
lamento que não seja feito de cornai
do entre todos os ribeirinhos

Fica entendido que a falta do di
não poderá entorpecer de modo ;
herdade dessa navegação eommum

Os navios que se destinarem ao
aiii dosE"tados ribeirinhos ficarão
leis e regulamentos particulares de
dentro-da secção do rio,em que Ih
rem as duas margens ou somente t

Art. 12. Cada governo desigt
lugares, fora dos seus portos habi
(pie os navios, qualquer que seja c
no. p -sam comuiümcar com a ter
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riilillcacQosdo presente tratado, noinoar solta
mu i coinmissjio tnixta que so comporá du do
us juizes e dous árbitros para examinarem o
liquidarem as iudomnisaçõüs provenientes das
causas mencionadas uo segundo numero do
art. 3.°

Esta commisslío reunir-se ha nas cidades
do Uio de Janeiro ou de AssumpçSo, coufur-
me convierem ns dous governos.

No caso de divergência entre os juizes, se-
rá escolhido ü sorte um Jos árbitros, e estes
decidirá a questão.

Se acontecer (o que não é de esperar) que
uma das altas parles contratantes, poi* qual-
(píer motivo que seja. deixe de nomear o seu
comiriissaCio e arbitro no prazo acima eslipu
lado; ou que, depois de nomoal-os, sendo ne-
cessario subsliluil-os, os não substitua den
tro de igual prazo, procederão ocommissiiMO
e arbitro cia outra parte contratante ao exame
e liquidação das respectivas reclamações, e à<
suas decisões se sujeitará o governo, cujos
mandatários faltarem.

Ari. 6\° Fica estabelecido n prazo de de-
zoiio mezes para a apresentação de todas as
reclamações que devem ser julgadas pela
commissão rftixta de que falia o artigo anlece-
dente, e findo esse prazo nenhuma uutra re-
cl.im.içãu será allendida.

A divida desta procedência será paga pelo
governo paraguayo, á medida que se for li-
cpiiclandu, em apólices ao par, que vençam o
juro de 6 por cento e tenham a amorlisaçãn
de I por cento ao anno.

A amorlisação far-se-ha ao par o á sorte,
podendo assistir ao aclo o cônsul da nação re-
damanleque residir no lugar em que for rea-
lixada a dita operação, e que houver sido pa-
ra isso autorizado.

Ar. 7.° Estando ja pelos respectivos E4a-
dos declarada livre para o òommereio de todas
nsvnaçôes a navegação dos rios Paraguiy, Pa-
ranà e Uruguay, as altas partes contratantes
reconhecem em principio, e cornprometlem-
se a applicar desde logo nas agdas de sua ju-
risdicção as cláusulas ralativas a navegação ílu-
via!, que vão exaradas no presente traiado.

Art. 8.° E' livre para o commercio de to-
das as nações a navegação dos rios desde a
sua foz alé os portos habilitados ou que para
esse fim furem habilitados pelos respectivos
Estados.

ir. 9.° A liberdade de navegação para to-
das as bandeiras, de que trata o artigo ante-
cedente, não se entende a respeito dos afflu-
entes (salvas as leis ou estipulações especiaes
em contrario) nem da que se faça de porto a
porto da mesma nação.

Cada Estado poderá reservar assim esta co-
mo aquella navegação para a sua bandeira,
sendo comtudo livre aos cidadãos e sublídos
dos outros Estados rebeirinhos carregar suas
mercadorias nas embarcações empregadas nes
se mesmo commercio interior ou"de cabotagem.

4rt. 40. Os navios de guerra doá Estados
ribeirinhos gozarão também da liberdade de
transito e de entrada em todo o curso dos rios
habilitados para os navios mercantes.

Os navios de guerra das nações nao ribei-
rinhas somente poderão chegar até onde em
cada Estado ribeirinho lhes fôr isso permitti-
do, não podendo a concessão de um Estado
estender-se além dos limites do seu território
nem obrigar de forma alguma aos outros ri-
beirinhos.

Art. 11. Os navios mercantes que sediri-
jam de um porto exterior, ou de um dos por-
tos liuviaes de qualquer dos Estados ribeiri
nhos, para outro porto do mesmo Estado ou
de terceiro, não serão sujeitos em seu transi-
to pelas agnas dos Estados intermediários, a
nenhum ônus'ou estorvo, nem á lei ou regu-
lamento que não seja feito de commum accor-
do entre todos os ribeirinhos

Fica entendido que a falta do dito accordo
não poderá entorpecer de modo algum a íi-
herdade dessa navegação commum.

Os navios que se destinarem aos portos cie
aiii dos Estados ribeirinhos ficarão sujeitos ?s
leis e rejjulamentos particulares deste Estado,
dentro da secção do rio,em que lhe pertence-
rem as duas margens ou somente uma dellas.

Art. lá. Cada governo designará outros
lugares, 1'óra dos seus portos habilitados, em
que os navios, qualquer que seja o seu desli-
no, p -sam commurucar com a terra, directa-

monto eu por meio de embarncães miúdas,
para reparar avaria, prover-sodü combustível
ou de outros objectos de quo careçam.

Art. 13. Os navios do guerra são isentos
de lodo e qualquer direito de transito on por-
to; ijilo poderão ser demorados em seu trau-
sito sob pretexto algum; o gozarão cm todos
os portos e lugares em qne seja perinittido
eiiinmunicar cum a terra, das outras isençím*,
honras e favores de usu geral cairo as nações
civjlisadas.

Art H. Ailontar-se-ha um regimeri uni-
forme de navegação o policia, sendo os regu-
lamcmtos feitos de commum accordo entre os
Eslados-riboirinlios, e sobre as bases mais
favoráveis ao livre transito o ao desenvolvi
mento das transações cominerciacs.

Para esse lim serão convidados os ditoí* Es-
lados para celebrar uma convenção especial
no mais breve prazo possível.

No entanto os Estados contratantes darão
desde ja cumprimento a primeira parte do
presente artigo, confeccionando de commum
accordo os regulamentos apuiicaveis na sec-
ção dos rios que lhe pertencem.

Art. 15. Se suecedesse (o que não é de
esperar) qne por parte de um dos Estados
coulralanles se interrompesse a n-a^egação de
transito, o oulro Estado empregará-Os meios
necessários para manter a liberdade dj dita

do do Síiítefazer-Sü a despeza oecusionadü, e j corresse a despesa par minha conta, aô que
demais condições quu furem precisas. j me sujeitei, llcaudo a provincia ema o seu

Ari. âl; Ò' piusioiieiru.s de guerra qup não! prédio melhorado e com mais segurança sem
tenhüo sido ainda ivslilindns a ,>eus ivspeeti-
vos paizes, se lo-hão iuuiicdialairientc, assim
por parte do Bra/.il como do P.iraguav, de-
vendo as despe/.as dn Iransporte correi* por
conta do governo a que ellos pertencem.

Ari. 22. O governo da Republica do Para-
guay se obriga a mandar prender e por a dis-
posição do governo de S. M. o Imperador do
lirazil ns desertores das suas forças de mace
terra (pie se asyiassein no leiritürioparagü*"yo
por oceasião da guerra e 'durante a porma

dispundiu algum do seus cutres.
In/, mais a Imprensa no mesmo artigo que

o tJHíSouro provincial loi onerado cum por-
ceulagens e comtnissões concedidas a largas
pelas cumpras ou eucommeiidasde armuuenso
e curreamo para a companhia policial, «• com »
nisto roíira-se a mim, pie li/, esse neguem,
não posso eximir-mo do dar ao publico as ne-
ci!f>s.u*iiis exsdicaçõ'-:'..

Anulei a enciuumeiiila (pie me fez o ins
peclnr do ihesníirn de 251) carabinas a Ide-

nencia das mesmas forças no território dure- uiée. 150 bãr.dojeiras, 150 sabres-baio nelas,

piiclica. 15:000 cirlúxcis embalados e 20:000 cap-
O governo de S M. c- Imperador do Ura- solas fiiimiiiiiiiles o mandei vir esses objerlus

y.il usará da maior cleinencia possivol (níra j da 'Inglaterra 
pedmd >~os a casa dos Srs. V

com os indivíduos que forem entrego ís e pi
lo menos commulará o m iximo da pena om
que tenham incorrido pela deserção, se esta
fur punida com pena capitai segundo a legis-
lação brasileira.

Art. 23! A troca das ratificações do pre-
sente tratado será feita na cidade do rio ih
Janeiro dentro do mais breve prazo possível

Em testemunho do que os plenipotehelari-
os respectivos assignaram o presente tratado
em duplicata e lhe puzeram u sello de suas
armas.

navegação, não podendo haver outra excepçao J Feito na cidade de Assumpção aos 9 di ,s do
a esJle principio senão a dos artigos de con- i-moz de janeiro do anno do nascimento de
trabahdò de guerra e dos portos e logares
dos mesmos rios que forem bloqueados^ íi-
cando sempre salvo e livro o transito geral
para os portos de outros ribeirinhos que se
conservem ueutros, com sujeição aos regula-
mentos de que faliam os artigos anteriores.

Ar. 10. O governo de S. Al o imperador
do Brazil confirma, e o da Republica do Pa-
raguay aceita os principies constantes da de-
claração do congresso de Pariz de 1G da abril
de 1856, b saber:

j.° O corso è e fica abolido.
2." A bandeira neutra, cobre a mercado

ria inimiga, com excepçao do contrabando de
guerra.

* i

3.° A mercadoria neutra, com excepçao do
contrabando de guerra, não pôde ser appre-
hendida sob a bandeira inimiga.

4.° Os bloqueios para sorem obrigatórios
devem ser effeetivus, isto é, mantidos por
uma força suííkiente para vedar realmente o
accesso ao litoral inimigo.

Art. 17. O governo doS. M. o Imperador
do Brazil confirma e ratifica o compromisso
que contraído pelos arls. 8.° V9.° do tratado
cie 1 de maio de 1865 que celebrou com a
Republica argentina e a Ropublica Oriental
do Uruguay.

Consequentemente se obriga «respeitar per-
petuamenle oor sua parle a independência,
soberania e integridade da Republica do Pa-
raguay e a garanti-la durante o prazo de cm-
co annos.

Art. 18. Se acontecer (o que Deus não per-
mittaj que sobrevenha alguma grave desintel-
ligencia entre as duas altas parles contratantes
recorrerão ellas, antes do emprego da força, ao
meio pacifico dos bons oíficios de uma nação
ainigi.

A 
'Republica 

do Paragnay no interesse de
assegurar os benefícios de paz, e conside-
ranclo igualmente o compromisso que em seu
favor aceita a outra parte contratante, confor-
me o art. antecedente, se obriga a proceder
do mesmo modo acima estipulado em qual-
quer eventualidade de guerra que se dè em
suas relações com as demais potências.

Art, 19. Fica entendida que esle tratado
não prejudica as estipulações especiaes que
S. M. o Imperador da Brazil lenha celebrado
com a Republica.Agentina e a Republica O-
riental do Uruguay, nem ás que para o futu-
ro forem celebradas sem quebra das obriga-
ções que ora contrahe pura com a Republica
do Pa raguay.

Art, 20.'O governo de S. (M..o Impera-
dor-do Brazil poderá, de acordo com o da
Republica, de Paragnay, conservar no territo-
rio da republica, ainda depois da data do
presente tratado, a parte de seu exercilo que
julgar necessária a manutenção da ordem e a
boa execução dos ajustes celebrados. Em
convenção especial se fixarão o numero cies

Nosso Senhor Jesus Christo de 1872
(L 8,)—Barão de Colegipe
(\1 ,S.)—Cario* Loizaga.
E sèndo-nos prcòetíte o mesmo traindo,

cujo teor fica acima insi ."ido e bem vislo.
considerado e examinado por nós tudo o que
uelíé se' conlèm, o ápprovamus, '.ratificamos,

assim no tolo, como em cada um ílos seus
artigos e estipul ações, e pel.i presente damos
por firmi e valioso para produzir o seu de
vido, effeito, pro.mettendo em fé e palavra im-
perial cumpri-lo mviolavelmenle e fazô lo
cumprir e observar por qualquer modo. que
possa-ser.

E-n testemunho e firmeza do que, fizemos
passar a presente carta por rios assignada,
sellada com o sello grande á\\> armas do
Império e referendada peio ministro e secre-
lario de estado cios negócios estrangeiros abai-
xo assignado.

Dela no palácio do Rio de Janeiro, aos 20
dias do mez de março do armo do nascmteu-
to cie 

: 
Nosso Senhur Jesus Christo de 1872.

imprensa

(L S.)—Izabel, Peínciíza. Impeiual Re
GENTR—Mmoel Francisco Correia.

Publieaçdes geraes
Ao 'BPuMáe©.

O jornal Imprensa n. 348 de 11 do cor-
renlejem seudongo artigo de fundo,, parecendo
reclamar cio dimoneiro da província seu di-
reito de dirigir^ o governo como opposição,
apresenta como disperdicios e esbaujamenlos
diversos actos das administrações passad is,
nomeando alguns contraclos, encommendas
feitas pelo thesouro e serviços leitos em pro
prios provinciaes etc.

Tratando da casa da passagem publica des-
ta cidale diz que ella perdeu a servidão que
tinha para o lado do nascente com a edilica-
ção de uni prédio particular sem irulemnisa
ção alguma, quando a verdade do que se deu
e o seguinte:

A casa da passagem, contra todas as re-

gras da edificação e o que dispõe as posturas
da câmara municipal, linha uma jinella para
o nasetmte e um gradeamento de .madeira,

por onde peneirava;.) asapoas das chuvas pro-
cedentes daquelle lado, não podendo por isso
estar 

'ahi 
pessoas ou cousa alguma na eáUção

envernpsa, por cuja razão o urrem itanto da

passagijtti, que ali mora. instava pelo, fecha-
mento de taes servidões: pelo menos eu o
ouvi queixar-se disso. »

Tendo eu de fazer ali um ediGeio e sendo

preciso'encostai-o a casa da passagem, se-

gundo as regras da edificação e def.erminão as

posturas da câmara, requeri a presidência
para que mandasse levantar o oitão da refe-
rida casa, demolindo a lacaníça que lançava

,1 Uedgvy.iy etc. residentes <'m Liverpoul m
diante a pun.enlag.Mii de 10 por J". esiiou-
lados antes de aceitar a encimuneuda.

Creio que i ãa haverá pessoa alguma que
considere desarrasoada essa porcentagem,
(piau Iu é cerlo que aqui se vendem os genr-
ros comprados no Maranhão, encarecidos ji
pelo lucro que lirão cs negociantes dessa
priça, com 15ai á!) piír J:', ao passo que
apenas cobrei 10 por „l" sobre o preço do;
mencionados objetos na Inglaterra, como
que. muito lucrou a província, declarando o
capilão Maranhão, que aqui se achava nessa
Oocasião, qoe elles se vendiãb muito mais car-,
no Rio de .1 ineiro: conyiudo acrescentar que
quando apreseuUd a conta dnssa encomnietiila,
juntei a fuclura que recebi da Inglaterra em
original.

,iii*'a que tenha algum valor a censura da
iz-se preciso que declare qual foi .

o negocio mais vantajoso que aqui ja fez a
província, o qual o negociante desta praça
qne costuma á receber lucros inferiores a
10 por „!" nas suas vendas.

E' preciso qin a Imprensa fique sabendo
que alé sou pouco inclinado a ertearregar-nie
de, taes encommendas, tanto mais quantoJae.s
objecios so se comprãd a dinheiro a vista e
em oulrus negócios eu o emprego com muis
vantagem.

Verdadeim afiíliadagein ou esbanjamento.
sesfíndo dizem ns entendidos, foi a encom-...
menda dos primorosos poços tubulares ms-
tanlnneos, que custando alé 700000 reis eui

qualquer praça, ficarão a provincia por mais
de 60Ò#000 reis !

Esse- negocio, sim, foi vantajoso ao feliz
que auferio delle vun',agem ítbulosa, e toda-
via a Imprensa, que se mostra tão zelosa dos
dinheiros públicos., nunca articulou contra isso
uma só palavra, e porque ? 

Theresina, 15 de maio de. 1872.
João Gonçalves Magalhães;

A companhia de navegação no rio

Paniahba. (*),

O ex-gerente desla associação, depois
de malbaratar a mais não poder os dinbei-
ros da companhia, veio afinal a Imprensa
dagaricolypandO"Se íielmcnte, isto é con-
cebendo na mentesempro escaldada ter
sido um eslimavel o respeitável cidadão
desta cidade o a.wmmta que no Piauhy
denunciou os escandulos e melgueiras' pra-
iscados por elle na gerencia; .disparou
contra o mesmo um arsenal das mais
torpes ralumnias, nos termos os mais
vis e indignos, someule uzados por quem
mal aprecia os sentimentos de dignida-
de humana.

Nào é calumniando a uns, descompon-
do e injuriando «a iodos, que, enteudemos,
devera a diréçtoria d'utna companhia, ap-

provada e subvencionada pelo governo,
incorporada com os capitães do. lautos ei-
dadãos, mandar responder, e explicar os
escândalos o prepotência que lhe são jus-
lamento aUribuidos. Amoralidnde o o
dever, cremos,lhe impunham outra norma'
de condectae oulro caminho menos es-

_,,..  _  as agoas para aquelle lado, e minha petição
sas forças,o prazo de sua conservação, o mo-1 fui deferida, mandando-se no despacho que

(1) por falia cia espaço tem deixacio de ser paibli-
endo esto coiiHiiaatcaclü j:i Im mais de 3, ine/.cs cm
ilussü 'Juiioi'. j. :

(Ua Bedacfttp )
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4 O PIAUHY'

corregadio e mais decente, em aUençíiò
uo menos aos poderei publico?, aquém
deve rcstrietas cuntas de seus actos. En-

E podia a direciona propor a creação
de tal lugar e a assemblèa geral appro-
val-o ? Não é isto exorbitarem os seus

i.>.Iretantu, á parte os impropérios, o ex-gc- poderes e aiiribiiiçDés ? vejamos
rente metamprpbosoado cm Germalda, le-1 Esla associação rege-se por um código

..

"¦;;-"..'

¦

mos a seguinte confissão, para a qual cha-
maroòs a attençãu do publico e do gover
no geral e provincial. Confessam:

i." qne mandaram dar ao engenheiro
da companhia 600$000 reis, á titulo de
gratificação;

2.° ao agente da Parnahyba sob o mes-
mo titulo lí)0$00Ü reis;

3.° ao velho Grillo 50-3000 reis men-
saes por se achar so/frendo ama prisão
injusta;

4.° que o gerente declarou não embar-
car carga exclusivamente de certo honra-
do negociaute desta praça, o Sr. Porlella-
da e o motivo disto é que este honrado ne-
gociante não empregou jamais um sò real
na empresa: desorleque,jsegundo esta sim
guiar lheoria da direciona, a companhia
de navegação do Piauhy só recebe cargas
dos seus accionistas I

isto não carece de commenlo.
Confessam mais, visto que não contes-

tam (e certamente o não poderiam), que
os burros e empregados da companhia
conduziam diariamente água e lenha para
o ex-gerente Deolindo. Que prova maior
dos escândalos qiie denunciamos ?

Pois bem, fiquem todos sabendo que a
directoria da companhia de navegação do
Parnahyba malbarala os dinheiros desla
e manda um cão de fila descompor c in-
juriar pelo jornal ãquelles que pizam-lhe
nos callos e externa suas mazellas; e, sob
um dilúvio de ealumnias e torpezas, os-
tentam os maiores escândalos é prepoten-
cia, como se se tratasse de sua casa com

_.íaez^^LL_S^Kam„jr»ais_ta:losr. que.á um
réo cpndemnado por injurias mandadas
assacar a um honrado negociante, e cuja
sentença foi confirmada pelo juiz de direi-
to interino, que è formado, foi dada agra-
tificação de 50$000 reis mensaes, porque
a directoria em sua alta sabedoria decre-
tou que elle soffre uma prisão injusta e
pon isso deve ser sustentado com os di-
nheiros da companhia í

E nem se diga que todos estes actos fo-
ram approvados pela assemblèa geral, por
que todos nós sahemos a disposição da
maioria dos homens de que ella se com-
põe nesta capital 1 Não sei como tendes
a coragem de qualificar de mentira o fac-
to de havermos dito o quantum dos ven-
cimentos do feliz agente da Parnahyba,
que também foi aquinhoado na gratifica-
ção geral 1 Pois conteslaes que elle ven-
ce annualmente 800$G00?

Gontestaes que a companhia passou
annos sem dar nenhum dividendo aos ac-
cjonistas ? Parece que não fallaes serio I
pois ainda o anno passado não foi o di-
videndo de 4 % ? E que dividendo é es-
se de 4 °/0 ao anno, quando só dos cofres
públicos recebe a companhia quantia suf-
ficiente para um dividendo mais do triplo
disto, se não fossem os desperdícios que se
dão ? E onde estão os fretes de passagei-
ros e de cargas de quem não è accionista ?!

Explicai, se sois capazes, como ò que
a companhia do Maranhão offerece aos
seus accionistas 30 % de dividendo ?

A razão é muito clara: c que na com-
pánhia do Piauhy se cream empregos sem
lecessidade alguma, e somente para aco-
•odar os seus correligionários políticos.'assim 

que existem nella um exercito
; empregados inteiramente desnècessa-
os, vencendo-pingues ordenados, e aca-

aim de crear o lugar do secretario da di-
cloria para aecommodar nelle o ex-gè-
Me Deolindo o vagar a gerencia para o

r. Sousa Lima,

de lei. que se chamam Estatutos, appro-
vado pelo decreto n. 2974 de 10 de selem-
bru de 1862, o qual no seu artigo 38 diz
expressamente: «Os membros da directo-
ria lem direito a uma gratificação de 3 %
deduzida dos lucros líquidos para di vi-
dendos semestraes, a qual será dividida
com igualdade entre elles».

Conforme esle artigo é claro que não
podem os direclores da companhia de na-
vegação do Piauhy receber maior quantia
do que 3 % sobre o liquido da mesma,

justificação rcqivorith, dando-ssa coindmcta de «3o
$>>r (mcontrtulo nesta cidade o distribuidor a llm de
aproveitai* •» cíltiçfio do coronel Ozorio antes de mm
tnirear nc dia seguinte ( üi ) para a Parnahiba .' Alem
disto, será décoroío e edificante que o Sr. 2" supptenlc
mio.se avurbe do suspeito em uui negocio contra a
sessão da câmara municipal de i'J do março, de <pie
elle fez parte na qualidade de vereador? Tudo tia-
vemos de yariios juizes do Sr. Ozono, até a parlo in*
leressada ser au mesmo tempo juiz 1 O custoso des-
pacho disigna a t» audiência, mas checado esse dia o
Sr. juiz hade do ter alguma enxaqueca para espaçar o
negocio por mais 8 dias, si é que no fim dos 8 dias nün
for necessário nova protellaçito, e eiitúu outros encom-
modos li.lo de &ppar«'ct>r. -No Tina! do tildo não lia
juiz como o Sr. Crus! tudo u mais ú historia.

i^fl^i0!18 n ÉÔ

l.i secretaria do governo do Piauhy se
desia dala S.

i e»« ouvi vv..i..* ~« b
friz publico, que per portaria

reparUdarnente; como è pois que a titulo Exc. o Sr. presidente da província, nomeou
de secretario um dos directores percebe, a Sigisoando Pinto de Mesquita, para exér-
alem do seu dividendo legal, Í:80Ó$000 cer provisoriamente os officios de escrivão de
anuuaes ? pode em vista da lei de sua or-
ganisação, e ainda mais sem approvação
especial do governo 

'?

Parece evidente qae a companhia ex-
orb'tou por amor de proteger a um arai-
go, commeüeo uma prevaricação.

Ainda mais: onde ja vistes um lugar de
i° marinheiro ou contra mestre dama
barca de transporte, conduzida à reboque
dos vapores ? e não tem a companhia um
empregado com este titulo, percebendo
30$0Q0 de gratificação.—o feliz filho do
celebre Grillo, cujo serviço se limita a re-
ceber os ordenados cada fim ue mez?
Pois não é sabido que tanto para os em-

pregad )S da fundição, como para as equi-
pagens dos vapores e da barca é forneci-
do pela companhia -aguardente, medico
ebotica, etc, etc, despezas que são apre-
zentádas englobadamente nos relatórios
da gerencia ? Onde ja se viram semelhan-
tes despezas serem feitas por couta d uma
associação de navegação ?

Nos próprios estabelecimentos de edu.
cação, nos collegios, as despezas, de me-
dico c botica sempre correm por conta
dos educandos ou dos seus encarregados.

Ficamos aqui para vollarmos mais, logo
ao assumpto.

O accionista.

NOTICIÁRIO. j
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CHEGADA:—No dia 20 deste a noite aportoa nesta

cidade de torna viagem da villa da Manga, opExrii.
Sr. Dr. Pedro Aüonso, quo Ia linha ido, como anriuncia-
mus no numero precedente para observar pessoalmente
a cachoeira que de alguma sorte embaraço a navegação.

OUTRA:—Hontem chegou nesta cidade o Sr. Dr.
Fernando Áffonso Ferreira, nomeado secretario do
governo desta provincia, de cujo cargo tomou * posse
hoje. ¦]

Corapritnentamos a S. S. e o felicitamos pela sua
prospera viagem, desejando que seja muito feliz no
exercicio das funeções do seu emprego.

RIO DE JANEIRO:—A noticia mais importante da
corte é a da reorganisaoão do ministério Rio Branco.

Tendo obtido demissão os Srs. conselheiros'Savão
Lobato, Jaguaribe e Peneira da Silva, dos cargos de
ministros e secretários de estado dos negócios da justi-
r.a, da guerra e da agricultura, forão nomeados no dia
20 do mez findo:

Ministro da justiça o Sr. conselheiro Manoel Auto-
nio Duarte de Azevedo.

Ministro da guerra, o Sr. conselheiro João José de
Oliveira Junqueira.

Ministro da agricultura, commercio e obras publicas
o,Sr. senador Barão de ítauna.' 

Ministro da marinha, o Sr. deputado Augusto Olim-
pio Gomes de Castro.

Em quanto nao chegassem os Srs. ministros da
guerra é da marinha, ficava interinamente com aquella
pasta o Sr- visconde do Rio Branco, e com esta o Sr.
conselheiro Duarte de Azevedo.

Conhecemos pessoalmente aos Srs. Junqueira, Du-
arte de Azevedo e Gomes de Castro, que ja presidirão
esla provincia. São trez cidadãos notáveis psío seu
vigoroso talento, illüstração e nobresa de caracier, aos
quaes cumprimentamos affectuosamen.te pela nonrósa
distincçào que ácabão de receber do Moriârcna', e faze-
mns voífe para que sejão feiizes.no desempenho das
espinhosas funeções que lhes cabem desempenhar.

fi. M. o imperador abolira o bèija-inão.
Por carta imperial de 20 dn passado foi nomeado se-

nailor do império pela provincia de S. Paulo o Dr.
Joaquim Fiorianode Godov.

JUIZ MUNICIPAL SÜRPLENTE.—E' por demais
censurável o procedimento do 2a stipplénte do juiz mu-
ríieipâl desla capital na proteíláção que tem feito para
defiriruir.a petição que no dia 13 do corrente sub-
metteu a despacho o noí30 amigo Dr. Licííiiq. De-
pois (pie esgotou os meios protelhtorios despachai ati-

1 iiil.a2'J designando u I* audiência do juizo para Ibiiniai

urpliãos, eapellas e resíduos da villade Pèdrc
'2,°; devendo as pessoas, que se julgarem pre-
judicadas apresentar suas reclamações, na
forma do | 3o do art. Io do decreto n. 4G08
de 5 de janeiro do anno passado.

Secretaria do governo do Piauhy, 11 de
maio de 1872.

O chefe de secção.—Servmdode secretario
João Augusto Rosa.

No dia 20 do correnle foi ccllocada a E
da pedra perigosa existentes fora da barra,
denominada «baixa grande», 50 metros dis-
tante deila, uma bola pintada de preto com
haste encarnada tendo no vértice uma es-
phera branca, sendo a sua posição 20" \T
Tr Latt. S, e 40° 17° 28" Long. O Grr8
demorando os pacotes ao S. 4, S. O, a ponte
de Pira em ao N, E. 4. E, o pharol de S.
Luzia ao 0. S. O, e a ilha do boi aoO. IN O,
vimos magnéticos, tendo em cima da baixe
na baixa mar duas o meia braças de agoa, a
na preamar trez e raeiã—Conforme—O se-
cretario—A. J. Pobeiro dos Santos.

O presidente da câmara municipal da cida-
de de Theresina, capital da provincia do
Piauhy.
Faz saber a todos os seus municipes que

S. Exc.v o Sr. vice-presidente da provincia
resolveu por acto de 19 do corrente mez
suspender das funeções de vereadores os ei-'
dadãos constantes da.seguinte portaria pelos
motivos nella declarados: O vice-presiden-
te da provincia, considerando por demais in-
conveniente e desrespeitoso o conteúdo de
cinco officios, que lhe forão hontem dirigidos
p-la câmara municipal desta capital, compôs-
ta dos vereadores: Themisl&cles Napolião
de Moraes, Olegario Orliz da Silva Rios,
Raimundo Antônio Lopes, Benjamim José
Teixeira, Laurenlino Rodrigues de Souza
Martins, e Antônio das Neves Chaves; consi-
derando que a mesma câmara tendo recebido
cominunicação official do vice-presidente de
haver assumido a administração da provincia
e insistindo a pesar disto pela exibição de seu
titulo, juramento e posse, achando-se elle le-
galmenle juramentado e impossado, so teve
per fim desconsiderar a primeira autoridade
da provincia, a quem é subordinada: Consi-
derando que a mesma câmara deixando de
reeonhecer como legal e legitimo o seu gover-
no, e de mandal-o fazer publico por editaes,
como lhe cumpria, desobedeceu a mesma au-
toridade legalmente constituída, com grave
ollensa das íeis; considerando que mandando
a mesma câmara afixar em todas as ruas des-
ta capilal, editaes em que declara que o vice
presidente não pode ser reconhecido legalmen-
te no exercicio da presidência da provincia.
concita e provoca dir.ectamente os seus mu-
nicipes porescriptos impressos a resistirem as
ordens legaes de uma. autoridade competente,
e a desobedecerem as leis co «Paiz,» aclo
este summamenle grave e aüentaíorio da
tranqüilidade publica e boa marcha da admi-
nisíração; resolve suspender das funeçães de
vereadores cia câmara municipal os cidadãos
Theinislocles Napolião de Moraes, Olegario
Orliz da Silva Rios, Raimundo Anlonio Lopes,
Benjamim José Teixeira, Laurenlino Rodri-
mies de Souza Martins e Anlonio üas Neve?

Chaves; c manda que .sejão elles responsabe-
usados, para o que se rcmetlera ao promotor
publico desla comarca copia desta portaria, e
dos cincos officios o o edital, nellá alludidos.—

Pela .secretaria uxpeção-se as dividas com-
municaçóes.—Palácio do governo do Piauhy,
10 de Al>jl de i$72.-~Th'jotorno de Souza
Mendes.—upiiíorcne—O clítífe de secção ser-
vindo de ofVmial maior—João de Castro Lima
o Almeida.—1\ para constar, mandou-se fa-
zer o presunto odilal, que serf publicado pela
imprensa, apregoado nas ruas desta cidade e
afixado no lugar i\> costume.

Secretaria da câmara municipal de There-
sina. 20 de Abril de LS72.

José Feliio Alves Vachebo-W
Aprigio Lopes Teixeira.

— (t:»=~Wi 9 —

Amador Vieira de Siqueira, Piscai da frogoe-
zia de Nossa Senhora do Amparo desta ei-
dado Theresina capital da província do Pi-
aithy, por nomeação iegaJ.
Faz saber aos habitantes desta freguezia

que do dia vinte e cinco do corrente mez em
diante, abrirá correição sobre licenças, limpv-
zas de açògues, ruas e terreno, possuídas
dentro do quadro da décima urbana, na for-
ma do art. 3.° §. 9.° da resuluçãq n," 770
publicada d 12 de Setembro do anno passado;
ficando os infractores desta disposição sujei-
tos a mídia de 20,-> reis, conforme o § 20.ü
d'aquelle artigo e resolução ja citadiv. bem
como que do dia 30 do mez de agoito proxi-
nío vindòro em diante subirá em correição
das estradas, afim de vereficar se estas estão
devidamente abertas e batidas, deslocada* e
intulhados os buracos e precipícios, tudo nos
termos do capitulo 11 da resolução n." 720
publicada em 6 de Outubro de 187'), arts.
G3 e seguintes, impondo aos infardores as
multas de õUííOOO reis declarada no arl. 04
e a de 20?)000 reis declarada no artigo n-8
da mesma resolução. E para qne chegue
ao conhecimento de todos, será esle publicado
pelo pregoeiro da. câmara municipal -nos lu-
gares mais públicos do costume e pela ini'
prensa.

Theresina Í8 de Maio de 4872.
D Fiscal.

Amador Vieira de Siqueira.
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Antônio Francisco de Salles, retirando- f?
se para o Rio de Janeiro, serve-se des- 'h-

!f te meio para despedir-se dos seos pa- %
tricios e amigos, visto que os seos en- j|

|* commodos não lhe permiltem fazel-o j|
¦3, d'outra sorte, e nfferece-ihes na corte *->
-st o seo fraco presumo. s>&

P abaixo assignado.
procurador da viuva de seu fallecido amigo,
José Antônio de Magalhães, se acha autorisa-
do a liquidar o activo e passivo da casa de
commercio, que esle tinha ifesta capita!; por
tanto, pede as pessoas que se julgarem cre-
dores dessa casa, que venhão apresentar suas
contas ao mesmo anmmciante, afim de serem
conferidas e pagas oppoítunomente. ,

Outrosim: quem se achar a dever ao
referido Magalhães queira tratar, g mais bre-
ve possível, de vir pagar suas contas, que se
achão em poder du dito abaixo assignadu.

Theresina, 20 de Maio ele 1872.
Jnsé Fèhx Alves Pacheco.

Nesta typographia m
acha a venda em folhetos a lei n. 2033 de 20
de setembro do anno passado, que altera dif-
ferenlcs disposições da legislação judiciaria, e
decreto n.° 2824 de 20 de nevemhro do mes-
mo ahnoq regula a execução da referida lei.

Faz-se lestn typogra*
pbia toda e qualquer impressão com aceio o
prestesa,

Th». Constitüciomal-=I.mprksso por A.yr-
nio Feuueika Peixoto>=-- 18 72,


